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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO nº 09/2014 - de 24 de setembro de 2014. 
 

 
“DENOMINA CASA DA CULTURA PROFESSOR 
BIA.” 

    
  
   

Art. 1º - Fica denominado a casa da Cultura Municipal de: CASA DA CULTURA 
PROFESSOR BIA. 
 

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

   
Sala da Assessoria Jurídica da Câmara de Vereadores de Constantina/RS, 24 de setembro de 

2014. 
 
Proponentes: 

 
 Ver. Edemar Muneron           Ver. Almir Villa         
 
 

Ver. Lírio Rigon   Ver. Ari Dirceu Giacomini      
 
 
Apoiam a proposta: 

 
 
Ver. Gerri Sawaris    Ver. Marcio Sareto   Ver. Lindomar Duranti 
 
 
Ver. Cleusa Tomazelli  Ver. Aluísio Cesar Caleffi Valle 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO nº 09/2014 
 
 
 

“DENOMINA CASA DA CULTURA PROFESSOR 
BIA.” 

    
  
  
 O presente projeto visa denominar a Casa da Cultura de: CASA DA CULTURA 
PROFESSOR BIA. 

 

O objetivo deste projeto é homenagear a família do professor Diamantino Irineu Zanella, 
popularmente conhecido como professor Bia. O Professor Bia dedicou sua vida a Educação, 
tendo lecionado na Escola São José e tendo sido diretor por vários anos naquele educandário.  

 
Tem o município de Constantina uma cultura de homenagear pessoas que tenham 

prestado relevantes serviços ou se destacado na nossa comunidade.  
 

Na certeza de que esta iniciativa receberá o apoio unânime de todos os senhores 
vereadores é que estamos propondo o presente projeto de Lei. 

 
Sala da Assessoria Jurídica da Câmara de Vereadores de Constantina/RS, 24 de setembro de 

2014. 
 
Proponentes: 

 
 Ver. Edemar Muneron           Ver. Almir Villa         
 
 

Ver. Lírio Rigon   Ver. Ari Dirceu Giacomini      
 
 
Apoiam a proposta: 

 
 
Ver. Gerri Sawaris    Ver. Marcio Sareto   Ver. Lindomar Duranti 
 
 
Ver. Cleusa Tomazelli  Ver. Aluísio Cesar Caleffi Valle 

 


